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PORTARIA N° 229, DE 23 DE AGOSO DE 
2017. 

 
Prorroga o prazo para conclusão do Processo 
Administrativo n.º 06/2017, instaurado por força da 
Portaria n.º 166, de 25 de maio de 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, 

 
Considerando os termos do Ofício n.º 

08/2017, de 22 de agosto de 2017, da Comissão 
Processante designada para atuar no Processo 
Administrativo instaurado por força da Portaria n.º 166, de 
25 de maio de 2017.      

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Prorrogar, por mais 30 (trinta) 

dias a contar de 26 de agosto de 2017, o prazo para 
conclusão do Processo Administrativo n.º 06/2017, 
instaurado por força da Portaria n.º 166, de 25 de maio de 
2017. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 
2017. 

 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO/PR  
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO AO IAP,  
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA O  

ATERRO SANITÁRIO 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2017 – (PMRC) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 

Nº 73/2017 (PMRC) 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI 
CNPJ/MF: 03.776.284/0018-49 
OBJETO: Contratação de cursos profissionalizantes 
ofertados pelo SENAC, direcionados ao público em geral 
do município de Ribeirão Claro, em atendimento a Política 
Nacional de Assistência Social na sua demanda de 
qualificação profissional e crescimento pessoal. 
VALOR: R$ 53.840,00 (cinquenta e três mil oitocentos e 
quarenta reais). 
PAGAMENTO: Em até 15 (quinze) dias consecutivos, 
após a apresentação da Nota Fiscal. 
VIGÊNCIA: 24 de agosto de 2017 a 23 de fevereiro de 
2018. 
 

Ribeirão Claro, 23 de agosto de 2017. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 91/2017 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ – CNPJ: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: SANDRA REGINA ALINO DA SILVA 
CORNÉLIO PROCÓPIO - ME – CNPJ: 05.404.458/0001-
20 
OBJETO: A possível aquisição de uniformes 
personalizados diversos, a serem utilizados pelos 
servidores da Prefeitura Municipal, e para as crianças e 
adolescentes da entidade Associação Lar da Criança 

Jesus Amigo, dessa municipalidade, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
VALOR: R$ 20.452,08 (vinte mil, quatrocentos e 
cinquenta e dois reais e oito centavos). 
PAGAMENTO: À vista, em até 15 (quinze) dias 
consecutivos, após apresentação da fatura, contados 
após a execução dos serviços mediante apresentação de 
Nota Fiscal. 
VIGÊNCIA: 24 de agosto de 2017 a 23 de agosto de 
2018. 
 

Ribeirão Claro, 23 de agosto de 2017. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 92/2017 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 
CNPJ/MF: 09.268.008/0001-08 
CONTRATADA: WELLINGTON GONÇALVES COPPI & 
CIA LTDA – ME 
CNPJ/MF: 05.484.380/0001-09 
OBJETO: A possível aquisição de Kit’s Lanches, para 
serem oferecidos a pacientes em tratamento fora de 
domicílio (TFD), em ações desenvolvidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
PAGAMENTO: À vista, em até 15 (quinze) dias 
consecutivos, após apresentação da fatura, contados 
após a execução dos serviços mediante apresentação de 
Nota Fiscal. 
VIGÊNCIA: 24 de agosto de 2017 a 23 de agosto de 
2018. 
 

Ribeirão Claro, 23 de agosto de 2017. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2017 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2017 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 57/2017 (PMRC), realizado no dia 
09 de agosto de 2017 (Lances e Habilitação), objetivando A AQUISIÇÃO DE EMPRESA KIT LANCHE A SER FORNECIDO 
AOS PACIENTE EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO PARA CONSULTAS MEDICAS ESPECIALIZADAS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., ficando assim ADJUDICADO o 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, em favor da empresa WELLINGTON GONÇALVES COPPI & CIA 
LTDA - ME (CNPJ: 05.484.380/0001-09), por terem satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e 
apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QTDE VL UNIT  

1 

KIT LANCHE (COMPOSTO POR: REFRIGERANTE 600 ML + LANCHE COM PAO 
DE CACHORRO QUENTE + PRESUNTO + MUSSARELA) PARA 
FORNECIMENTO A PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO 
PARA CONSULTAS MEDICAS ESPECIALIZADAS, ATRAVES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE 

Uni 2000 4,50 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 23 de agosto de 2017. 
 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
Extrato da Dispensa de Licitação por Limite n.º 

029/2017 – (SAAE) 
 
Favorecido: JOÃO CARLOS MARTINS. 
Documento: CNPJ/MF n.º 22.729.085/0001-86 
Objeto: Aquisição de diversos equipamentos para 
vigilância e proteção a serem instalados no Escritório 
Administrativo e Estação de Tratamento de Água – ETA 
no Município de Ribeirão Claro – PR, ao valor de R$ 
5.340,00 (cinco mil trezentos e quarenta reais) e a 
prestação de serviço com fornecimento de material para 
instalação de cerca elétrica na Estação de Bombeamento 
de Água localizada no Parque Industrial, ao valor de R$ 
800,00 (oitocentos reais), conforme orçamentos anexos. 
Valor: R$ 6.140,00 (seis mil cento e quarenta reais). 
Dotação Orçamentária: 11.001 - 17.512.0017.2081 – 
17.122.0017.2080 - 3.3.90.39.00.00 – 4.4.90.52.24.00 
Fonte de Recursos:  1.0076 – Recurso Próprio – 

Exercício Corrente. 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 

APROVADA e todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 24 de agosto de 2017. 
 
 

Mauro Moreton 
Diretor do SAAE 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
Extrato da Dispensa de Licitação por 

Justificativa n.º 030/2017 – (SAAE) 
 
Favorecido: FERNANDO JOSE DE CAMPOS 
Documentos: CNPJ/MF n.º 13.633.960/0001-30 
Objeto: Contratação de empresa jurídica para a 
manutenção com fornecimento integral de peças para a 
Moto CG Titan 125 placa AKO 9967 e a Moto CG Cargo 
placa AHY 7175 ambas pertencentes à frota do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do município de 
Ribeirão Claro - PR, conforme orçamentos anexos, devido 
ao fato do Lote 03 do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
005/2017 ter sido DESERTO e não sendo possível repetir 
o processo sem haver prejuízos para a administração, 
conforme orçamentos anexos. 
Valor: R$ 1.293,00 (um mil duzentos e noventa e três 
reais). 
Dotação Orçamentária: 11.001 - 17.512.0017.2081 – 
3.3.90.39.00.00 
Fonte de Recursos:  1.0076 – Recurso Próprio – 

Exercício Corrente. 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 

APROVADA e todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 24 de agosto de 2017. 
 
 

Mauro Moreton 
Diretor do SAAE 
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DECRETO Nº 634/2017 
 

 
SÚMULA: Baixa “ex-officio” do cadastro mobiliário fiscal, pessoas jurídicas, 
inscritas em dívida ativa e que cessaram suas atividades, não sendo 
encontradas em seu domicílio tributário. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
CONEFRE O PARÁGRAFO 1º, DO ARTIGO 35, DA LEI Nº 078/97 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Ficam baixados “ex-officio”, do cadastro mobiliário fiscal, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 35, da Lei nº 

078/97 – Código Tributário Municipal, as pessoas jurídicas, relacionadas no Anexo I, apenso a este decreto, inscritas em dívida 
ativa, que há mais de dois anos deixaram de recolher tributos e cessaram suas atividades, não sendo localizadas em seu 
domicílio tributário. 

 
Art. 2º - Os débitos existentes até a data deste Decreto permanecem inscritos em Dívida Ativa, para sua cobrança, 

nos termos do parágrafo 2º, do artigo 35, da lei nº 078/97 – Código Tributário Municipal. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, 

com efeito retroativo a 02 de janeiro de 2017, devendo ficar em edital para conhecimento dos interessados pelo prazo de 30 
dias. 

 
Edifício da prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 23 de agosto de 2017. 
 

 
 
 
 
 
 

MARIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DDEECCRREETTOO  NNºº..  663344//22001177  --  AANNEEXXOO  II  
 

 

140.713-0 ROSIMEIRE APARECIDA DA ROSA -ME 
141.124-0 ALVARAZ & PADILHA LTDA - ME 
141.128-0 CASSIANA C. DE OLIVERIA - SERRALHERIA - ME 
141.141-0 J.C. PEREIRA JR. CONFECÇÕES - ME 
340.501-0 A.L. RIZZI - ME 
341.033-0 HERBERT SLOWSKI II - ÓTICA - ME 
341.122-0 HONÓRIO & MORAIS LTDA - ME 
341.127-0 A.C. FERNANDES - ME 
341.144-0 ZILMAR RODRIGUES DA CRUZ & CIA LTDA 
341.151-0 TIAGO CINTRA MARQUES - ME 
341.202-0 ROTA DO CHOPP COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA – ME 
540.927-0 GRÁFICA RIBEIRÃO CLARO LTDA 
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LEI Nº. 1251/2017 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, Exercício 
2017, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), conforme especifica o Programa de 
Trabalho abaixo: 
 
07.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.01–Obras Públicas e Urbanismo 
15.452.0013.1.132–Aquisição de equipamentos para coleta seletiva e reciclagem 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

  
97.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no §1º do 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
Financeiro de 2016, no valor de R$97.000,00 (noventa e sete mil reais) na fonte de recursos: 000-Recursos Ordinários 
(Livres). 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2017. 

 
 
 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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